
Decretos
DECRETO Nº 50.169, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a admissão na Ordem do
Ipiranga

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem do Ipiranga,

Decreta:
Artigo 1º - É admitido na Ordem do Ipiranga, instituí-

da pelo Decreto nº 52.064, de 20 de junho de 1969, nos
termos do Regulamento aprovado pelo Decreto nº
52.078, de 24 de junho de 1969 e alterações posteriores,
o Senhor JORGE WERTHEIN, no grau de Grande Oficial.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.170, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Selo SOCIOAMBIENTAL no âmbito
da Administração Pública estadual e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o fomento a políticas sociais é
dever do Poder Público e prioridade do Estado;

Considerando que o meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado é bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida;

Considerando que o desenvolvimento sustentável é
aquele que atende às necessidades do presente, sem
comprometer a possibilidade de as gerações futuras
atenderem as suas próprias;

Considerando que cabe, não apenas, mas também,
ao Poder Público o dever de defender e preservar o
meio ambiente ecologicamente equilibrado para a pre-
sente e as futuras gerações;

Considerando que o Estado tem adotado medidas
voltadas para mudança nos padrões de consumo de
bens e serviços, visando à sustentabilidade do desen-
volvimento e manutenção do equilíbrio ecológico; e

Considerando que os órgãos e entidades da admi-
nistração estadual que realizam ações administrativas
e operacionais sob critérios socioambientais devem ser
publicamente reconhecidos,

Decreta:
Artigo 1º - O desenvolvimento e a implantação de

políticas, programas e ações de Governo deverão con-
siderar a adoção de critérios socioambientais compatí-
veis com as diretrizes de desenvolvimento sustentável.

Artigo 2º - Para os fins deste decreto, consideram-
se critérios socioambientais, entre outros:

I - fomento a políticas sociais;
II - valorização da transparência da gestão;
III - economia no consumo de água e energia; 
IV - minimização na geração de resíduos; 
V - racionalização do uso de matérias-primas; 
VI - redução de emissão de poluentes;
VII - adoção de tecnologias menos agressivas ao

meio ambiente; 
VIII - utilização de produtos de baixa toxicidade.
Artigo 3º - Fica instituído, na Administração esta-

dual, o Selo SOCIOAMBIENTAL, a ser estampado nos
documentos relativos a atividades que adotem ao
menos um dos critérios a que se refere o artigo 2º
deste decreto.

Parágrafo único - O selo de que trata este artigo
observará o modelo constante do anexo deste decreto
e será outorgado pelo Secretário de Estado ou pelo
dirigente da entidade da Administração Indireta res-
ponsável pela atividade.

Artigo 4º - Os critérios socioambientais referidos
neste decreto deverão ser observados:

I - nas descrições detalhadas de itens de material,
especificações e memoriais técnicos constantes:

a) do Cadastro Único de Materiais e Serviços -
CADMAT;

b) do Sistema Integrado de Informações Físico-
Financeiras - SIAFÍSICO;

c) de cadastros ou catálogos de materiais mantidos
pelos demais órgãos e entidades da Administração
estadual;

II - nos Manuais de Serviços Terceirizados, desenvol-
vidos ou atualizados sob coordenação da Casa Civil, de
adoção obrigatória para toda a Administração estadual.

§ 1º - O catálogo de materiais CADMAT deverá ser
disponibilizado integralmente para consulta no endere-
ço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

§ 2º - As licitações e contratações de serviços não
abrangidos pelos Manuais de Serviços Terceirizados,
bem como as de obras, deverão adotar, no que couber,
especificações técnicas adequadas à promoção da sus-
tentabilidade socioambiental.

Artigo 5º - O disposto neste decreto aplica-se aos
órgãos da Administração Direta e entidades da Admi-
nistração Indireta.

§ 1º - As sociedades de economia mista, empresas,
fundações públicas e demais entidades controladas,
direta ou indiretamente, pelo Estado expedirão suas
próprias orientações para aplicação deste decreto, nos
limites estabelecidos na Constituição e em lei.

§ 2º - O representante da Fazenda do Estado nas
entidades referidas neste artigo diligenciará para que
os respectivos regulamentos sejam adequados às dis-
posições deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
João Batista Moraes de Andrade
Secretário da Cultura
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Sanea-

mento
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
João Gabriel Bruno
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria do Meio Ambiente
Ernesto Vega Senise
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimen-
to Social

Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Walter Caveanha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lars Schmidt Grael
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.171, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2005

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS e
dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos Ajustes SINIEF 05/05 e 06/05, Con-
vênios ICMS-97/05, 98/05, 99/05, 102/05, 103/05,
104/05, 106/05, 113/05, 115/05 e 120/05 e Protocolo
ICMS 31/05, todos celebrados em Manaus, AM no dia
30 de setembro de 2005, ratificados ou aprovados pelo
Decreto 50.110, de 14 de outubro de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante enumerados do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o “caput” do artigo 14 do Anexo I:
“Artigo 14 - (CIRURGIAS - EQUIPAMENTOS E

INSUMOS) - Operação com os equipamentos e insumos
utilizados em cirurgias, arrolados no Anexo Único do
Convênio ICMS-1/99, de 2 de março de 1999 (Convê-
nios ICMS-1/99, com alteração dos Convênios ICMS-
55/99 e 65/01, e Anexo Único na redação do Convênio
ICMS-80/02, com alteração dos Convênios ICMS-
149/02, 90/04, 75/05 e 113/05).” (NR);

II - o item 4 do § 1º, passando o atual item 4 a ser
denominado item 5, e os §§ 7º e 8º do artigo 88 do
Anexo I:

“4 - cópia da autorização expedida pela Receita
Federal do Brasil concedendo isenção de Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI (Convênio ICMS 38/01,
cláusula sexta, III, na redação do Convênio ICMS
104/05, cláusula primeira, II)”; (NR);

“§ 7º - Ressalvados os casos excepcionais de des-
truição completa do veículo ou seu desaparecimento,
em relação aos quais não se aplica a condição estabe-
lecida na alínea “c” do inciso I, o benefício previsto
neste artigo somente poderá ser utilizado uma única
vez, desde que o interessado apresente os documentos
mencionados no § 1º e (Convênio ICMS 38/01, cláusula
primeira, parágrafo único, na redação do Convênio
ICMS 82/03, cláusula segunda, e parágrafo único da
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